[image: image1.jpg]


[image: image1.jpg]

Oficio nº. 55/2025


   
              
 Quatro Irmãos, 13 de agosto de 2025.

Excelentíssimo Senhor

JOAO PAULO BALBINOT

Prefeito Municipal 

Quatro Irmãos - RS.

 Ref : Proposição aprovada em Sessão Ordinária.
                       Exmo. Senhor Prefeito:
                       
 Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste informar as proposições aprovadas/acatadas em SESSÃO ORDINÁRIA realizada no dia 12 de agosto de 2025, as quais relacionamos a seguir:
1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 046/25 DE 03 de JULHO DE 2025. 
ALTERA O CODIGO TRIBUTÁRIO INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 997 DE 31/12/2013, PARA FINS DE CONCEDER ISENÇÃO DA TAXA MENSAL DE CONSUMO DE ÁGUA E DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) DO MUNICIPIO DE QUATRO IRMAOS – RS, PARA O IMÓVEL RESIDENCIAL DE PROPRIETÁRIO OU LOCATÁRIO PORTADOR DE DOENÇAS GRAVES NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS.
2. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 051/25 DE 22 DE JULHO DE 2025. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE QUATRO IRMÃOS A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO ALTO URUGUAI - AMAU, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
           
Atenciosamente,
Ver. José Carlos Balbinot,
Presidente.
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